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CURSO: LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA
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1 FICHA DE IDENTIFICAÇÃO
	
	CURSO
	LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA

	
	MODALIDADE
	PRESENCIAL

	
	COORDENADOR (A)
	


	
	

	DISCIPLINA: 

	CARGA HORÁRIA
	60h

	CRÉDITOS
	4


	EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO CADERNO DE TEXTOS

	NOMES DOS PROFESSORES DA DISCIPLINA



2 PLANO DE ENSINO
	PLANO DE ENSINO

	I – IDENTIFICAÇÃO

	Curso: LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA

	Disciplina: 

	Carga Horária: 60h
	Créditos: 4
	Período Letivo:

	Professor(a) : 

	

	

	2. EMENTÁRIO

	

	

	

	3. APRESENTAÇÃO 

	

	

	

	4. OBJETIVOS

	4.1. Geral: 
4.2 Específicos 
 

	

	

	5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

	UNIDADE I


	

	UNIDADE II


	

	UNIDADE III


	

	

	

	6. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

	


	

	7. RECURSOS DIDÁTICOS

	

	

	

	8. AVALIAÇÃO

	A Avaliação será contínua, mediante a observação da frequência dos discentes às aulas, bem como a participação nas aulas, debates, análise e discussões dos eixos temáticos da disciplina, empenho na elaboração dos trabalhos e pontualidade na entrega dos mesmos. Propostas para a Avaliação: participação nas discussões, frequência às aulas, análises e debates que envolvam os temas apresentados em sala de aula; prova escrita, apresentação de seminários e dinâmica de grupos; elaboração de Slide (Banners) e produção textual.
Será aprovado o aluno que obtiver 75% de frequência mínima correspondente à carga horária direta da disciplina e média final igual ou superior a 7,0 (sete), obtida após três notas regimentais. O cálculo da média final será feito por média aritmética entre as três notas. 
Como atividade de recuperação/reposição de notas, será utilizada a elaboração de trabalho escrito, a partir do conjunto dos temas trabalhados durante  período específico. 

	

	PARA REGISTRO DE NOTAS SERÃO CONSIDERADOS:

1ª NOTA, 2ª NOTA e 3ª NOTA: Levando em consideração a ampla variedade de instrumentos de avaliação disponíveis para acompanhamento dos objetivos estabelecidos na disciplina de XXXXXXXXXXXXXX e com o propósito de realizar uma avaliação justa, democrática e adequada às peculiaridades de cada turma de estudantes, cada professor terá autonomia para determinar a forma como conduzirá o processo avaliativo.


	

	

	9. BIBLIOGRAFIA

	

	 BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR

 


3 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DA DISCIPLINA
	CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DA DISCIPLINA

	DATAS: 

	UNIDADES
	CONTEÚDOS
	REFERÊNCIAS
	PREVISÃO DE HORAS-AULA
	PREVISAO DE DATAS

	UNIDADE I


	 
	
	
	

	UNIDADE II

	 
	 
	
	 

	UNIDADE III


	
	
	
	


UNIDADE I

TEMA DA UNIDADE
UNIDADE II

TEMA DA UNIDADE

UNIDADE III

TEMA DA UNIDADE
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